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18 — Após conclusão da aplicação dos critérios de seleção, o júri 
procede à elaboração da lista ordenada dos candidatos aprovados com 
a respetiva classificação.

19 — A deliberação final do júri é homologada pelo Presidente do 
Conselho Diretivo do INIAV, I. P., a quem compete também decidir da 
contratação.

20 — Formalização das candidaturas:
20.1 — As candidaturas são formalizadas por correio eletrónico, 

em português ou inglês, mediante requerimento acessível em http://
www.iniav.pt/gca/index.php?id=1197 dirigido aos recursos humanos 
do INIAV, I. P. para o e-mail: recrutamento@iniav.pt, com o assunto 
«Recrutamento de doutorado projeto n.º 28963 (REMIRUCULA)». 
Neste deverão constar os seguintes elementos relativos ao candidato: 
nome completo, filiação, número de identificação civil (Bilhete de 
Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte), número de identificação 
fiscal, data e localidade de nascimento, estado civil, morada, endereço 
eletrónico e contacto telefónico.

20.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos e comprova-
tivos das condições previstas nos pontos 8, 9 e 13 para admissão a este 
concurso, nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma;
b) Tese de doutoramento;
c) Curriculum vitae detalhado,
d) Outros documentos relevantes para a avaliação da habilitação em 

área científica afim, caso necessário;
e) Resumo de projeto de I&D (máx. 2 pag. A4);
f) Cópia das 5 publicações mais relevantes;
g) Carta de motivação;
h) Cartas de recomendação (opcional);
i) Documentos comprovativos da experiência profissional;
j) Informação referente à produção científica e tecnológica, às ativi-

dades de investigação aplicada, das atividades de extensão e de disse-
minação do conhecimento e às atividades de gestão de programas de 
ciência tecnologia e inovação.

20.3 — Os candidatos apresentam a sua candidatura e documentos 
comprovativos, em suporte digital em formato de PDF, em português ou 
inglês, até às 23h59 m do último dia do prazo de abertura do concurso, 
o qual se fixa em 30 dias úteis após publicação deste aviso.

21 — São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

23 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista 
de classificação final são afixadas nas instalações do INIAV, I. P., na 
Av. da República, Quinta do Marquês, Oeiras publicitadas na página 
eletrónica do INIAV, I. P., www.iniav.pt, sendo os candidatos notificados 
por e-mail com recibo de entrega da notificação.

24 — Audiência Prévia: Nos termos do artigo 121.º do Código do 
Procedimento Administrativo. Após notificados, os candidatos têm 
10 dias úteis para se pronunciar.

25 — O presente concurso destina-se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da vaga indicada, podendo ser feito cessar até a homologação 
da lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a respetiva 
ocupação do posto de trabalho em oferta.

26 — O presente contrato de trabalho celebrado a termo resolutivo 
certo por um período de 36 meses, caducará por impossibilidade 
superveniente, absoluta e definitiva de lhe ser dada continuidade, 
caso seja cessado o respetivo financiamento por parte das entidades 
financiadoras do projeto, sem prejuízo da comunicação da sua cessa-
ção ao trabalhador, nos termos do disposto no artigo 344.º do Código 
do Trabalho.

27 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: O 
INIAV, I. P., promove ativamente uma política de não discriminação 
e de igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato/a poderá ser 
privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de qualquer 
direito ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de 
ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação 
familiar, situação económica, instrução, origem ou condição social, 
património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, 
doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de 

 Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Aviso n.º 3245/2019

Recrutamento de 1 Assistente Técnico em regime de mobilidade 
para exercer funções no Conselho Diretivo

De acordo com o disposto nos artigos 92.º e seguintes da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público que se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente aviso 
no Diário da República, procedimento para recrutamento em regime 
de mobilidade de 1 Assistente Técnico para exercício de funções no 
Conselho Diretivo do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

1 — Tipo de oferta: Mobilidade na categoria;
2 — Carreira: Assistente Técnico;
3 — Número de postos de trabalho: 1;
4 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso;
5 — Remuneração: A prevista no artigo 153.º da Lei n.º 35/2014 de 

20 de junho, conjugado com o artigo 18.º da Lei n.º 71/2018 de 31 de 
dezembro (OE2019);

6 — Posto de trabalho: secretariado de direção
7 — Caraterização do posto de trabalho: ao posto de trabalho a ocu-

par corresponde o conteúdo funcional estabelecido na legislação em 
vigor:

a) Apoio direto à Direção;
b) Preparação e acompanhamento de reuniões a nível de logística;
c) Marcação de viagens e estadias, nacionais e internacionais;
d) Organização de arquivo digital e documental;
e) Atendimento telefónico;
f) Receção de visitas;
g) Planeamento e organização de eventos;
h) Atendimento e apoio internos e externos;

8 — Requisitos de admissão: Contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado.

9 — Local de trabalho: Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., Rua Mou-
zinho da Silveira, 5, 1250 -165 Lisboa;

10 — Formalização de candidaturas: Requerimento dirigido ao Pre-
sidente do Conselho Diretivo do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., por 
correio postal, para o e -mail drh@ivv.gov.pt, ou entregue pessoalmente 
(entre as 9h00 e as 12h30 e entre as 14h00 e as 16h30), para Rua Mouzi-
nho da Silveira, 5, 1250 -165 Lisboa, com a menção expressa da moda-
lidade de relação jurídica de emprego público que detém, a categoria, a 
posição e nível remuneratórios e o respetivo montante remuneratório, e 
contacto telefónico, acompanhado de curriculum profissional detalhado 
e comprovativos das habilitações literárias.

11 — Seleção de candidatos: A seleção dos candidatos será efetuada 
com base na análise do curriculum vitae e entrevista.

A presente oferta de emprego público será devidamente publicitada 
na Bolsa de Emprego Público, no Diário da República e em quaisquer 
outros canais de divulgação que se revelem adequados.

1 de fevereiro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Ber-
nardo Gouvêa.

312039527 

origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação 
sindical.

28 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

20 de dezembro de 2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Helder 
Barreto.
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